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JUSTIFICATIVA - PL 0377/2019 
Considerando a onda de violência que assola os ambientes escolares, o presente 

projeto de lei objetiva a prevenção e a obrigação de acompanhamento do desenvolvimento e 
frequência dos alunos pelos pais, como também, as medidas educativas disciplinares para 
alunos que desrespeitarem regras escolares, com condutas incompatíveis para esses 
ambientes. 

Diante disso, o poder público não pode ficar omisso, devendo agir de maneira efetiva 
para a inclusão social desses alunos, com a finalidade de formar cidadãos de bem. 

As medidas disciplinares são necessárias, não como forma de penalidade, mas sim de 
reeducação, pois o respeito e a disciplina precisam ser preservados no ambiente escolar, na 
intenção de uma melhoria do processo de ensino/aprendizagem. 

As situações de violência, criminalidade e desrespeito, encontram-se em patamar tão 
precário que o Brasil numa pesquisa global da Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE), com mais de 100 mil professores e diretores de escola 
do segundo ciclo do ensino fundamental e do ensino médio (alunos de 11 a 16 anos) põe o 
Brasil no topo de um ranking de violência em escolas. Na enquete da Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), 12,5% dos professores ouvidos no Brasil 
disseram serem vítimas de agressões verbais ou de intimidação de alunos pelo menos uma 
vez por semana. 

Trata-se do índice mais alto entre os 34 países pesquisados - a média entre eles é de 
3,4%. Depois do Brasil, vem a Estônia, com 11%, e a Austrália com 9,7%. 

Na Coréia do Sul, na Malásia e na Romênia, o índice é zero. 

Vale ressaltar que esse projeto busca se assemelhar com O Programa de Conciliação 
para Prevenir a Evasão e a Violência Escolar (PROCEVE) do Ministério Público do Estado de 
Mato Grosso do Sul, autoria do Promotor de Justiça, Sérgio Fernando Harfouche, com o 
objetivo de resgatar o respeito ao direito fundamental à educação, buscar a integração social 
dos alunos indisciplinados, como também, o acompanhamento dos pais no desenvolvimento 
social e educacional dos filhos. 
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